INDICAÇÃO Nº 
539
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador estudos visando a implantação, na Região Metropolitana da Baixada Santista, de um equipamento cultural voltado para a música e manifestações culturais metropolitanas, como o Carnaval.

JUSTIFICATIVA

O nobre vereador Ademir Pestana apresentou à Câmara de Santos o requerimento 556/2005, aprovado na seção de 24/02/205, onde tece uma série de considerações sobre a importância do Carnaval, inclusive como forma de reunir atividades voltadas para o lazer e a geração de emprego e renda. O resgate dessa manifestação cultural em toda sua grandeza é uma demanda real da comunidade local e dos turistas que afluem para essa região.

As características da Região Metropolitana da Baixada Santista exigem, por outro lado, que esse tema seja tratado de forma metropolitana. O Condesb e a Agem são agentes públicos que tem trabalhado em prol dessa integração o que, aliado a agentes privados como o Santos e Região Convention e Visitors Bureau e a projetos dos órgãos estaduais competentes, poderá resultar numa ação efetiva para o resgate e potencialização das propostas que vêm sendo desenvolvidas por lideranças da região.

Pra tanto é fundamental que o Governo do Estado apresente alternativas viáveis de áreas onde possa ser implantado um complexo cultural, como o imaginado pelas lideranças regionais, e assim promova não só a cultura como também uma série de atividades, inclusive educacionais, que contribuam para o bem estar e a melhoria da qualidade de vida dos habitantes da litoral paulista e seus visitantes.

Sendo assim, conto com a colaboração do Governo do Estado para que, através de seus órgãos competentes, possa estar desenvolvendo estudos nesse sentido e atendendo mais esta reivindicação da população da Baixada Santista.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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